
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 27, DE 5 DE TEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a homologação parcial do

Resultado Final do Procêsso Seletivo Simplificado

Emergencial ne 112026, realizado pela Prefeitura

Municipal de Pedra Preta - MT, para contratação

temporária de excepcional interesse público.

A PREFEITA MUNICIPIAI DE PEDRA PRETA-MT, Estâdo de Mato Grosso no uso de suas

atribu ições legais;

CONSIDERANDO o Edital Complementar ne 2 do Processo Seletivo Simplificado np L/2O26;

CONSIDERANDO que todas as exigências do regulamento e dos editais do Processo

Seletivo Simplificado Emergencial ne l/2026 foram devidamente cumpridas, assegurando a legalidade

e a regularidade do certame;

CONSIDERANDO os termos e prazos estabelecidos pelas Leis Complementares Municipais

ns 75/1998, l6/2}t4, r7l21t4, L8/2OL5, 2512018. 2612018 e 3412023, bem como pelas Leis

Municipais nq 855/2015, 856/2075, 99U20r7, 1.42312022, 1.477/2023, t.56712023, t.77s12024,

L.819/2025 e demais normas vigentes;

CONSIDERANDO o item 10.1 do Edital de Abertura do Processo Seletivo ne l/2026, que

prevê a possibilidade de homologação parcial do resultado para os carSos que não exigem prova

prática;

DECRETA:

Art. le Fica homologado o Resultado Final Parcial do Processo Seletivo Simplificado

Emergencial ns ]-12026, exclusivamente para os carSos que não exigem prova prática, após

transcorridos os prazos legais para interposição de recursos contra as listas de classificação final.

§ 1e A validade deste Processo Seletivo estende-se até 31 de dezembro de 2026.

§ 2a Os candidatos aprovados deverão atender à convocação para anuência de forma

expressa, confirmando ou não o interesse na nomeação, posse e exercício do cargo.

§ 3e O não comparecimento do candidato convocado, no prazo estabelecido no edital de

convocação, implicará a desistência tácita da vaga, sendo esta destinada ao próximo classificado,

conforme a ordem de classificação. , ,
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Art. 2e A convocação dos candidatos aprovados observará rigorosamente a ordem de

classificação final, sob pena de nulidade.

Art. 3e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 4 de fevereiro de 2026.

tA^cttERREyjDE souzA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficiâl da AMM.
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DECRETO N9 27, DE 5 DÊ FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a homologâção plrclal do Rêsultado Flnal do
Procêsso Sêletlvo Slmpllficado Emêrgcnclâl ne 1/2026, rea-
lizado pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, para contra-
tação temporária de excepcional interesse público.

A PREFÉrÍA ÍtlUl{lclP|AL DE PEDRA PREÍA-tiiT. Estado de Ma-
to Grosso no uso de suas atribuiçôes legais;

CONSIDERÂNDO o Edital Complementar nq 2 do Processo Sele-
tivo Simplificado no 1/2026;

COIISIDERANDO que todas as exigências do regulamento e dos
editais do Processo Seletivo Simplificado Emergencial nc U2026
foram devidamente cumpridas, assegurando a legalidade e a re-
gularidade do certame;

COiISIDERAI{DO os termos e prazos estabelecidos pêlas Leis
Complementôres Municipôis no 75/1998, l6l20f4, l7 l20l4, 7Al
2015, 2512018, 2612018 e 342023, bem como pelas Leis Munici-
pais nc 855/2015, 856/2015, 99712071, 7.42312022, 7.41712027,
1.561 12023, 7.17512024, 1.8192025 e demais normas viqentes;

COI{SIDERA DO o item 10.1 do Edital de Abertura do Processo
Seletivo nq 1/2026, que prevê a possibilidade de homologação
parcial do resultado para os cargos que não exigem prova prática;

DECRETA:

Aít. 1c Fica homologado o Rêsultado Flnal PrrçlEl do Procêsso
Selêtlvo Slmpllícado Emêrganclâl no l/2026, exclusivamen-
te paÍa os cargos que não exigem prova prática, após transcorri-
dos os prazos legais para interposição de recursos contra as listas
de classificação final.

§ lq A validadê deste Processo Seletivo estende-sê até 31 de de-
zembro de 2026.

§ 2e Os candidatos aprovados deverão atender à convocação para

anuência de Íorma expressa, €onfirmando ou não o interesse na
nomeação, posse e exercÍcio do cargo.

§ 3e o ôão compôrecimento do candidato convocado, no prazo es-
tabelecido no edital de convocação, implicará a desistência tácita
da vaga, sendo esta dêstinada ao próximo classificado, conforme
a ordem de classificação.

aít. 20 A convocação dos candidatos aprovados observará rigoío-
samente a ordem de clàssificação final, sob pena de nulidade.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta,4 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

tublicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NS 63, DÊ 2026 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A ROSALINÂ GARCIA DE SOUZA ANJOLETE.

Conceder Fériàs Rêgulares a Rosallna Garcla dê sou?a Âi|-
iolêtê.
CONSIDERANDO o recebimento do rêquêíimento de férias regu-

lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de 2Ol8.l2O24 â 2o/al2o25,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDnA PnETA. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas ataibuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Rosallna Garcla de
Souza Anjolêtê, lotada na Secretaria Municipal de Sâúde, ocu-
pante do caígo de Contínua/Merendeira, a serem usufruÍdas no
período de 9/38026 a 71412026.

Art- 2s Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 5 de feveíeiÍo de 2026.

IRÂCI FERRETRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretâria e

Publicada oo Diário Oficial da AMM.

PREFEITURA MU}.IICIPÂI- DE PUTNALTO DA SERRA

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÀI{ALÍO DA SERRA-MT

AVISO DE RESULTADO CREDENCIÂMEiITO N9 006/2025 -
PROCESSO I'te 079/2025.

A Comissão de Licitação, toma público para conhecimento dos in-

teressados o resultado do Crêdenciamento- nc 006/2025, aberta
no dia o3/12/2025, o leiloêiro ÁLvaRo aNTôNlo MUssa PEREI-
RA,manifestou interesse em se credenciar. Após a análise da do-
cumentação dê habilitação apresentada, constatou-se que o in-
teressado atendeu integralmente aos requisitos exigidos, razão
pela qual foi declarado credenciado. ÂNNIELY OLIVEIRÂ DOS

SÂNTOS MARQUES-PREGOEIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE

SEGUi|DO TERMO ÂDlTlVO AO COI{ÍRATO DE N" 109/2024

COIITRATAI.ITE: PREFEITURA M U}IICIPAL DE POCON É

COTITRATÂDO: FLÁVIO ZANÂTTO DE OLIVEIRA . ME

CLrÀUSULA PRlt'lElRÂ - DO PRAZO

1.1 Fica estabêlêcida a prorÍogação de§tê contrato pelo
pêríodo dê 29 de janêiro dê 2026 a 29 de abril dê 2026.

CLiÀUSULÂ SEGUNDÁ - DA FISCALIZÂçÃO

2.1 Fica dêsignado como Fiscal do Contrato a Servidora
TEREZINHA DE JESUS CORRÊA DE ALMEIDÂ . CPF

O1O.835.O81-99, devendo exêrcer amPla, lrrestrlta e pe.-
manentê fiscalizaçáo de todas as Íases dê execuçào dos
Íornecimentos do objêto do prcsêntê Contrato.

2.2, Após a confêrêncla realizada pelo sêtor comPCtênte,
averiguando a qualidadê ê quantidadê do sêrviço presta-
do, o mêsmo atestará o recêblmento, quê sêlvlrá como
lnstrumento de avallação do cumprlmento das obrlgações
contratuais e constituirá documento indispensávêl paÍa a

liberaçáo dos pagamentos.

CLÁUSULÂ TERCEIRA . DA DOTAçÃO

SECRETARIA MU'{ICIPAL DE SAÚDE

121 - 07.OO2.10.302.OO11.2189.3.3.90. 1,600.0000000

121 - 07.OO2.10.302.OO11.2189.3.3.90. l.52r.OOOOOOO

Poconé/MT, 28 de ianeiro dê 2O26.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES
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SETOR DE LICITAçÂO
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1o912íJ24


